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PORTARIA CRF - RR Nº 007/2024 

 

Nomeia os membros da Comissão de Ética 

Profissional do Conselho Regional de Farmácia 

do Estado de Roraima - CRF/RR e dá outras 

providências. 

 

  A Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Roraima - CRF-RR, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas nos termos da Lei Federal de nº 3.820, de 11 

de novembro de 1960 e Art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno do CRF/RR, publicado no D.O.U de 02 

de outubro de 2018, Seção 1, pág. 99, por meio de Acordão Nº 190; 

 

  CONSIDERANDO o disposto no art. 36, inciso II do Regimento Interno vigente; 

 

  CONSIDERANDO a redação do art. 3º, Seção II da Resolução CFF de nº 724/2022, a qual 

dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica, Código de Processo Ético e estabelece infrações e regras 

de aplicação das sanções disciplinares; 

 

  CONSIDERANDO ainda a decisão da Diretoria do CRF/RR; 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1°- Nomear os profissionais farmacêuticos abaixo relacionados para integrar a Comissão de Ética 

Profissional deste Conselho Regional de Farmácia do Estado de Roraima - CRF/RR, com mandato para 

o biênio 2024/2025 e investidura a partir de 08 de Janeiro de 2024. 

 

Alexandre da Conceição - CRF/RR nº 878 

Daniele Cazoni Balthazar Martins - CRF/RR nº 1105 

Marcos Veloso Cardoso - CRF/RR nº 843 

Natana Ferreira de Oliveira Xavier - CRF/RR nº 722 
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Art. 2º - Ficará a cargo dos membros da referida Comissão, consoante os termos do Regimento Interno 

vigente, a escolha do seu Presidente. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo sua homologação ocorrer na 

próxima Sessão Plenária. 

 

Art. 4º - Revoga-se todas às disposições em contrário. 

 

 

 

Boa Vista - RR, 07 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bianca Félix de Oliveira Crispim 

Presidente do CRF/RR 
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